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í. Descrição

O empreendimento USll{A DELTA S/A - UNIDADE DELTA, já qualificada nos autos, interpôs pedido de

reconsideíaçáo em face da decisáo proÍerida na 82a Reunião Ordinária da URC - Triângulo Mineiro,

Íealizada em Uberlândia/Mc no dia 1411012011, em face da inclusáo da condicionante da compensaçâo

ambiàntal da Lei do SNUC, bem como obietivando a redúçáo da medida compensatória por intervençáo

antrópica consolidada em área de preservaçáo permânente.

O empreendimento desenvolve atividade de Íabricaçáo de açúcar, destilaçáo de álcool e produçáo dê

energia termoelétrica e situa-se na zona urbana do município dê Delta/MG, na margêm direita do ribeiráo

Ponte Alta.

\, 2. lntrodução

Ém 0111112011 a rêquerente protocolou iunto à SUPRAM TMAP, pêdido de reconsideraçáo para a

exclusáo da condicionante. da compensaçáo ambiental da Lei do.SNUC, bem como a reduçáo da medida

compensatória poÍ intervençáo antrópica clnsolidada em área de preservaçáo permanente, no prooesso

de revalidaçáo de licença de operaçáo em epígrafe.

A requerentê fundaÍnentou o pedido de exclusáo da condicionante da compensaçáo ambiental na

ausência de El,0y'RlMA (Estu(o de lmpacto Ambiental e RelatóÍio de lmpacto Ambiental) para o

licenciamento dê sua aüvidade, sob o argumento dê que este seria o instrumento hábil para constataçáo

do significativo impacto ambiental negativo náo mÍügável, bem como no Íato de que o empreendimento já

esÉ instalado e em operaçáo ê a compensaçáo imposta é justificável somente nos casos de dano

ambiental futuÍo, moüvo pelo qual, no seu €ntendimento somente seria cabível quando imposta

preüamente à sua implantaÉo. Afirmou ainda, que náo Íoi apontado especificaÍnênte pelo órgâo

ambiental qual o significativo impaao ambierital negativo náo mitigável referente à revalidaçáo da licença

ambiental.

Requereu, outrossim, a reduçáo da compensaçáo por inteweÀçáo em área de preservaçáo permanente

para que seia equivalente à e}Íensáo da área em que ocorreu a intervençáo.

O Secretário Executivo do.Copam realizou o juÍzo de admissibilidade do pedido de reconsideraçáo da

requerente em01l1'112011, tendo sido conhecido, visto que Íoi interposto tempêstivamente com todos os

requisitos contidos nos artigos 22 e 23 de Decrelo no 44.84412008.
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Com a promulgação da ConstituiÉo Fedêral de 1988, o meio ambiente foi alçado ao sÍatus de direito

fundamental. Da mesma forma, avivou a importância do equilíbrio ecolfuico, essêncial à sadia qualidáde

d€ vida (Art. 225). Em virtude disso, ela conÍeriu ao Poder Público, bem como à coletividade o dever de

deÍender e preseryar o meio ambiente para a presente e futuras geraçóes.

Baseado nesse arcabouço constitucional e objetivando efêtivaçáo de suas premissas, foi promulgada em

'18 de iulho de 2000 a Lei n.o 9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservaçâo

(SNUC). Referido diploma, em seu art. 36, cÍiou uma forma de compensaçáo sul genens para

empreendimentos de significaüvo impacto ambiental.

No âmbito estadual, a reÍerida compensaçáo Íoi regulamentada pelo Decreto no 45.175, de 17 de

setembro de 2009, alterado pelo Decreto no 45.629, de 6 de julho de 2011.

Na situaçáo em tela, a Revalidaçáo da Licença de Operaçáo da requerente Íoi julgada em 14/10/2011, ou

seja; a renovaçáo da licença Íoi concedida sob a égide do Decreto no 45.629, de 6 de julho de 2011. O

referido diploma legal estabeleceu uma regra de transiçáo paÍa a incidência da compensaçáo ambiental

nos seguintes casos:

0 Processos de revalidaÇáo de LO em análise na datâ de 0610712011, cujas etapas

anteriores Íoram instruídas com RCÁi/PCA (Rêlatório de Controle Ambiental e Programa de

Controle Ambiental);

(ii) Empreendimentos que estáo em processos de licenciamento ambiental, ou seia, os que

einde náo obtiveram a LO, mas quê se encontravam em análise (processos de LP, Ll e

. LO, inôlusive em Íase correliva) quando da publicaçáo do reÍerido decreto (06/07/2011);

(iii) Empreendimentos já licenciados com a incidência da compensaçáo ambiental já ijeÍinida

pela URC e cujos processos de compensaçáo estâo em análise na Gerência de

Compensaçáo ambiental do IEF (lnstituto Estadual de Florestas), ainda que tiveram sido

instruídos por outros estudos que náo ElÁ,/RlMA.

É o que prescreve o art. 1O do pecreto n. 45.629111, in vetbis:

Art. 10 - Os impaaos ambientais de empreendimentos su.ieitos à compensaçáo
ambiental na fase de revalidacáo da licença de ooeracáo, em plggesso__dg
licenciamento ou iâjsellgjAdos e com processos de compensaçáo ambiental em
análise serão identificados nos estudos ambientais solicitados pelo óroão
ambiental, inclusive e, se Íor o caso, no ElÁ,/RlMA. (9.n.)
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Dessa forma, exrai-se que haverá incidência da compensaçáo ambiental do SNUC mesmo nos

processos de licenciamento instruídos com outros esludos que náo sejam somente o Elr'y'RlMA, desde

que a atividade desenvolvida apresente impactos significativos.

Ademais, mesmo se tratando de empreendimento iá instalado e em operaçáo, em tase de ÍenovaÉo de

licença, nâo há que se falar em descabimento da compensaçáo ambiental, nem tampouco que se estaria

aplicando a lei 9.985/2OOO retroativamente, já que a incidência da compensaçáo irá atingir os impaclos

ambientais ocoíidos sob sua regência (após o ano de 2000)-

Referida exigência consta do artigo 50, §3o do Decreto no 45.175/2009, senáo vejamos:

Art. 50 - A incidência da compensaçáo ambiental, em casos de empreendimentos
consideÍados de signiflcativo impacto ambiental, será deflnida na fase de licença
prévia.

(...)

§ 3o - Os empreendimentos que concluíram o Drocesso de licenciamento com a
licen de ãoa rda ublica da Lêi Federal no 9.985

dê 2000. e oue não tiveram suas compensacões ambientais definidas esüio
suieitos à compensacão ambiental no momênto de revalidacão da licenca de
ooeracão ou quando convocados pelo óroão licenciador. considerados os
sionificativos impactos ocorridos a paÉir de í9 de iulho de 2000. (9.n.)

Náo bastasse isso, ao contrário do que alega a requerente, para aplicaçáo da compensaçáo ambiental do

SNUC, náo há que se Íalar na existência de impacto negativo não mitigável preexistente ou futuro, mas

somente deve ser identiÍicado o significativo impacto deeorrente da atividade empreendida.

Essa nova ótica Íoi inÍoduzida no nosso ordenamento jurídico pelo Decreto Federal n. 6.848/2009, que

alterou o art. 31 do Decreto Federal n. 4.34012002, expurgando do texo legal a expressáo "impactos

negativos e não mitigáveis aos recursos ambientais" e alterando esse dispositivo para considerar,

"exclusivamente, os impactos ambientais negativos sobre o meio ambiente".

Do mesmo modo o artigo 20 do Decreto Estadual no 45.17512009, também preceitua:

Art. 20 - lncide a compensaçáo ambiental nos c€lsos de licenciamento de
êmprêêndimentos considerados, com fundamento em estudo de impacto ambienlal
e respectivo relatório - EIÂy'RlMA, como causadores de siqnificeüvo impacto
aTbiental oelo óroão ambiental competente. (g.n)

- Nesse sentido é o enlendimento do Ministro relator Carlos Britto no voto proferido na ADI no 3.378S,

abaixo traiscrito:

"Nessa ampla moldura, é de se inÍerir que o fato de, aqui e ali, inexistiÍ efetivo dano
ambientai náo significa isençáo do empreendedor em partilhar os custos das
medidas preventivas. lsto porque uma das verlentes do princípio usuário-pagador é
a que impõe ao empíeendedor o dever de também responder pelas medidas de
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prevençáo de impactos ambientais que possam decorrer, significativamente, da
implementação de sua empreitada econômica" (fls 252)

De$sa Íorma, restou consolidado o entendimenlo de que a compensaçáo ambiental é uma cláusula

econômica geral voltada para a prevençáo de possíveis danos ambientais, qejam eles identificados ou

náo. Em virtude disso, entendeu o Eminente Ministro Relator em seu voto que a compensaçáo

estabelêcida pêla Lei do SNUC é o "instrumento adequado ao fim visado pela CaÍta Magna: a deÍesa e a

preservação do meio ambiente para as presentes e futuras geraçóes, respectivamente... náo há outÍo

mêio eficaz para atingir essa finâlidade constitucionel senáo impondo ao empreendedor o dever de arcar,

ao menos em parte, com os custos da prevençáo, controle e reparâÉo dos ilnpactos negativos ao meio

ambiênte.... porque o encargo financêiro imposto (a compensaçáo ambiêntal) é amplamente compensado

pelos beneÍícios que sempre resuJtam de um meio ambiente ecologicamente garanüdo na sua higidez.'

Cumpre ressaltar, que no parecer único aprovado pelo COPAM foram identificados pela equipe técnica da

SUPRAM vários impactos significativos decorrentes da atividade da Íequerente, conÍorme elencado

abaixo:

Considerando a Tabela 1 do DecÍeto Estadual n. 45.175/2009, que dispóê sobre os indicadores

ambientâis para o cálculo do significativo impac'to, Íoi constatada no empreendimento LI!EI3-!ê
ouanüdade e/ou oualidade das áquas suoerflciais e subterráneas, deconente da grande captaçáo de

água necesúria à operaçáo da Usina (cúnforme planilha abaixo, sáo utilizadas cerca de 950,00 mS/h de

água no empreendimento), proveniênte da captaÉo superficial no ribeiráo Ponte Alta e em poço tubular

na área industrial.

3: das dê necessária à Usina.

Capiação superficial PoÍtaÍia dc OutorgB n- 0065012008

Reüficada em 06/lS2O09

Poço tubular PoÍtâria de Outorga n.17411200s

13.6071201 0

euiornátice

Além disso, há significativo impacto decorrente de possível alteracão da oualidade fisico{uímica da

áoua e do solo, iá que as águas residuárias, oriundas do processo produtivo da requerente, sáo

encaminhadas para um reservatório náo impermeabilizado existente na área industrial, com capacidade

de 9.600m3 e, posteriormente, sáo direcionadas às áreas de plantio por meio de canais abertos para
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Há também significativo impacto decorrente do acúmulo significativo de bagaço no pátlo da requeÍente,

ocasionando a preocupaçáo com a área de armazenagem, uma vez que êsta se encontra sem

impermeabilizaçáo e o lençol freático na área é superficial (aproximadamente 1m). Também é

preocupante as emissôes fugitivas da pilha de bagaço, em funçáo da unidade industrial situar-se em área

urbana.

PorÍim,restouconStatadoosign|ficatiVoimpactodecorrenteda@
atmosfera. eue contribuam para as mudancas climáticas qlobais. No caso em análise , os pontos

principais de emissáo atrnosférica sáo: chaminé das caldeiras, pilha de bagaço. Cumprê ÍessaltaÍ que a

chamÍné das caldeiras é dotada de lavador de gases que apenas minimiza o impacto das emissões.

Ante ao exposto, correta a inclusáo da condicionante da compensaçáo ambiental, motivo pelo qual náo

prospera o pedido de reconsideraçáo no tocânte à compensaçáo ambiental.

3.2 Da Compensação por tntervênção em Área de Preservação Pêrmenentê

As áreas de preservaçáo permanentês sáo aquelas prqtegidas por lei, revestidas ou náo com cobertJra

vegetal, cúm a funçáo ambiarntal de prbservar os rêcuIsos hídricos, a paisâgem, a €stâbilidade geológica,

a biodúeÍsidade, o fluxo gênico.de Íaunâ ê floÍa, dê proteger o solo e de asseguÍar o bem-estar das

populaçoes humanas. Assim, diante da singularidade ê do valor esaatégico das áreas de prêsêrváçáo

peÍmanente, tem-se que estes sáo, em regra, dotadas de intocabilidade, e por isso, seu uso econômico

direto é vedado.

Com eÍeito, para qUê a área dê preservaçáo cumpra sua funçáo socioambiental, é dever legal do

proprietário ou do possuidor a efeüva reôuperaçáo das áreas irrêgulaÍmênte suprimidas ou ocupadas, nos

termos da Resoluçáo CONAMA no 369/06.

Entretanto, a legislaçáo aponta os casos de flexibilizaçáo do uso da área de preservaçáo peÍmanênte,

conÍoÍme dispoqto nos artigos 13 da lei estadual no 14.309/2002 clc aft. f , inciso l, ll e lll da Resoluçáo

CONAMA no 369/06. Os quais estâbelecem que a intervençáo em APP somente poderá ser eutorizada

mêdiante procedimento administrativo autônomo e prévio, nos seguintes casos: obras deconentes de

uülidade pública, de interesse social ou açóes consideradas eventuais e de baixo impacto. É possÍvel

ainda, de acordo com as normas estaduais, conforme o art. 11 da Lei Estadual no 14.309/02 e ârt. í 1 da

Praça TubalVilela, 3- UbeÍlândia - MG
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Náo bastasse isso, Íoi idenüficado outros impactos significaüvos, tais como, aumento dos ruídos;

alteraÉo da qualidade do ar; impactos diretos ao solo (compactaçáo do solo); possibilidade de

contaminaÉo do solo, água superficial e subtenânea; geraçáo de resíduos sólidos diversos; geraçáo de

efluentes líquidos diversos; reduçáo da disponibilidade hídricâ.
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Defiberação NoÍmativa no 7612004, regularizar as intervençóes antrópicas consolidadas, ou seia, aquelas

intervençóes que ocorreram antes de 19 de junho de 2002 (datâ da publicaÉo da Lei 14.309/02).

Nos casos ora mencionados, a autorizaÉo de intervençáo ê/ou supressáo de vegetaçáo em área de

pÍeservaçáo peÍmanente eslá vinculada ao cumprimento de medidas compensatórias e mitigadoras

aprovadas pelo órgáo ambiental, nos termos do art. 13, §5o, da Lei Estadual 14.30912002.

A legislaçáo ambiental vigente é pÍofusa no que se reÍere a imposiçáo de medida compensatória nos

casos de intervençáo em área de preservaçáo peÍmanente, sendo inclusive condiçáo essencial para toda

e qualquer autorizaçáo de intervençáoisupressáo de vegetaçáo em área de preseívaçáo permanente, nos

teÍmos do art. 50 da ResoluÉo CONAMA no 369/06, art. 13 § 50 da Lei Estadual 14.3Ogl2OO2 eart. 12,

inciso Vll da Deliberaçáo Normaüva COPAM no 76/2004.

De outro modo, entende-se por medida coúpensatória a ação subsidiária oú complementar imposta em

razâo de um impacto negativo gerado ao meio ambiente. Segundo a def.niçáo do Aurélio, compensar é

estabelecer o equilíbrio; equilibrar, contrabalancêâr; reparàr o dano; indenizar. Nos mesmo sentido, a DN

COPAM n'76/04, define que medida compensatória "são ações conelacionadas com aspectos de caÉter

de melhoria ambiental, através das quais se compensa direta ê ou indiretâmente os impactos Íísicos e

bióticos, causados pela inteÍvençáo em Área de Preservação PeÍmanente".

lnÍere-se da DN em comento que o quantum compensatório será deÍinido a critério técnico do órgáo

ambiental, ín litteis:

Art. 50 Após Íormalizado o processo, a área será vistoriada pelo tecnico do lEF,
acompanhado do empreendedor ou responsável, o qual indicará as medidas
mitigadoras e compensatórias, a serem aprovadas pelo Gerente Regional ou de
Núcleo, em parecer técnico.

lsto posto, em relaçáo ao pedído de modúcaçáo da condicionanle no 0g, que estabelecêu a'compensa6o

das intervençóês antrópicas consolidadas em área de preservaçáo permanente na proporçáo de 2 (dois)

para 1 (um), náo prospera as alêgaçôes da requerente, em sede de pedido de reconsideraçáo, h4a vista

que a medida compensatória Íoi estabelecida através de critério técnico, no qual concluiu-se que pelas

intervênções realizadas a compensaçáo deveria ser de no mínimo duas vezes a área impactada.

Resguardando, dessa Íorma, que a medida compênsatória a ser ádotada sobreponha a âtea de

inteívençáo, como ônus pela uülizaÉo de uma área ambientalmente protegida.

ISTO POSTO, diante dos motivos acimâ explicitados, OPINA-SE, pelo INDEFERIMENTO do

pedido de reconsideraçáo reÍerente à decisáo proferida na 82a Reuniáo Ordinária da URC - Triângulo

Praça Tubal Vilela, 3- Uberlândia - MG
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5. Conclusão



PÁG 3129

Mineiro, realizada em Uberlândia/MG no dia 1411012011, em face da inclusáo da condicionante da

compensaçáo ambiental da Lei do SNUC, bem como objetivando a reduçáo da medida compensatória por

intervenção antrópica consolidada em área de preservaçáo permanente.

Ressalta-se que €so a URC COPAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba náo reconsidere sua

decisáo, o rêcurso deverá ser submetido à apreciaçáo da Câmara Normativa Recursal - CNR, como

última instância administrativa, nos teÍmos do artigo 10 do Decreto no 44.66712007.

Favorável: (X)Náo ( )Sim

7. Data I Responsável

PÍaça Tubal Vil6la, 3- Ubeíândia - MG
CEP 38400-186 - Tel: (34) 3237-3765 / 2983
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e D€sênvolvimento Suslentável
SubsecÍotaria dê Gestiíoe Rêguldizaçáo Ambierltgl lntegrada
Superintendência Regional de RegulaÍizâÉo Ambiental do Triângulo Mineiro e
Alto Parsnaíba
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EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA
1 .310.776-8 )ltt-" //Felipe Fiochi Pena - Analista Ambiental de Íormaçáo jurídica

't'W-/-José Roberto Venturi - Dirêtor Begional de Apoio Tecnico
:-=2De acordo: Kamila Borges Alves - Diretora de Controle Processual 1.151.7aÉ-
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6. Parecer Conclusivo

1 .198.078-6


